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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 5347/2025 de 01/12/2025

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 808,95 (oitocentos e 

oito reais e noventa e cinco centavos), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de LIDIANOPOLIS, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1378/2024 de 
27/11/2024.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE VIAÇÃO
08.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS RODOVIARIOS
08.002.26.782.0027.2.050. MANUTENÇÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL

DIÁRIAS - CIVIL  808,95 520 - 3.3.90.14.00.00 01001

Total Suplementação:  808,95

 Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO
02.001.00.000.0000.0.000. CHEFIA A GABINETE
02.001.04.122.0004.2.003. SUPERVISAO E COORDENAÇÃO SUPERIOR

DIÁRIAS - CIVIL  808,95 3 - 3.3.90.14.00.00 01001

Total Redução:  808,95

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de LIDIANOPOLIS  , Estado do 
Paraná, em  01 de dezembro de 2025.

APARECIDO BUZATO

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA N.º 5.321, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

R E S O L V E: 
 

 
Conceder férias de 10 (dez) dias a Srtª. FERNANDA LEA 

TROVANI GONÇALVES, portadora da matricula 200909, ocupante do cargo de 
Provimento em Comissão de “Chefe da Divisão de Pecuária e Psicultura  , a serem 
gozadas a partir de 01/12/2025 a 10/12/2025, referente ao período aquisitivo de 
03/07/2024 a 02/07/2025 

                                     
 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 

entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicado no órgão oficial do 
Município.   
 
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 
 
 

 

 

 

 
 

APARECIDO BUZATO 
PREFEITO MUNICIPAL  
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PORTARIA N.º 5.322 DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 

        RESOLVE: 

 

Conceder férias de 20 (vinte) dias ao servidor público do município, 
Sr. MANOEL ANTONIO MARQUES SOBREIRA matricula 200792 lotado no cargo de 
Provimento Efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS MASCULINO, a serem 
gozadas a partir do dia 27/11/2025 a 16/12/2025, referente ao período aquisitivo de 
04/03/2024 a 03/03/2025. 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 

 

                                                     APARECIDO BUZATO 
Prefeito de Lidianópolis 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 110/2025 – PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 044/2025 
O Prefeito do Município de Lidianópolis,  Aparecido Buzato , no uso de suas atribuições legais, em 
razão de terem sido habilitados no Processo Seletivo Simplificado Edital nº 071/2025 de 
04/08/2025, devidamente publicado no Diário Oficial do Município,   ficam CONVOCADOS, 
obedecendo a ordem de classificação, conforme constante do Edital de Homologação de Resultado, 
publicado no órgão oficial do Município, edição n.º 3.773 de 05/08/2025, para comparecerem no 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura do Município de Lidianópolis, à Rua Juscelino 
Kubitscheck, 357, Lidianópolis, Estado do Paraná, a partir de 02/12 a 04/12/2025, das 08:00/11:00 e 
13:00/17:00h, os candidatos aprovados, relacionados abaixo:  
 
CLASS
IF. 
FINAL 

Insc. Nome 
Pontuação 

Total 

Cargo  

2º 142 
DEBORA APARECIDA 

CAMPOS 
   76 

TECNICO EM ENFERMAGEM 

 
Para a nomeação o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:  

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - Cópia da Carteira Profissional (CTPS); 

3 - Cópia da Cédula de Identidade; 

6 - Cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - Cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - Cópia da Certidão Nascimento de filhos menores; 

9 - Cópia do Cartão de Vacinas filhos menores; 

10 - Cópia do comprovante de escolaridade exigida no cargo; 

11- Cópia do registro da classe; 

12 - Cópia do PIS/PASEP; 

13 - Cópia número conta corrente; 

14 – Cópia comprovante de endereço; 

15 – Atestado de Saúde expedido por médico registrado no Conselho Regional 

de Medicina do Paraná. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO 
MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
 
 
 

 APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE CONCORRÊNCIA DE LICITAÇÃO 

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 007/2025 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 13/01/2026, na PLATAFORMA BNC 
(https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, visando a Contratação de empresa especializada para 
execução de serviço técnico com fornecimento de material e mão de obra, visando a ampliação da 
unidade básica de saúde (UBS) do município de Lidianópolis, Paraná, através de recursos 
financeiros disponibilizados sobre o regramento da resolução SESA N° 388/2023. Toda a 
documentação técnica detalhada segue conforme anexos vinculados. O valor total da licitação é de 
R$ 595.555,12 (Quinhentos e noventa e cinco mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e doze 
centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de 

licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC https://bnc.org.br. 

 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 93300-8757. 

  
 

 
Lidianópolis, 01 de dezembro de 2025. 

 
 
 

 
 

_______________________ 
Aparecido Buzato 
Prefeito Municipal 
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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 007/2025 

  
CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO Nº 38/2025  

  
EXTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO  

  
  
  
  
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, INSCRITO NO CNPJ Nº 95.680.831.0001-68, 
SITUADO NA RUA JUSCELINO KUBITSCHECK, Nº 327 – CENTRO – 
LIDIANÓPOLIS-PR.  
  

  
  
CONTRATADA: Juliana Cezar de Souza -CPF:07x.5xx.4x9-77 

  
   
OBJETO: Para prestar serviços na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS FEMININO, executando trabalhos de limpeza e conservação em geral nas 
dependências internas e externas da unidade, bem como serviços de entrega, 
recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos 
adequados e rotinas previamente definidas e demais atribuições inerentes ao cargo 
junto a municipalidade.  

  
  
SALÁRIO INICIAL: R$ 1.754,26 (Hum mil setecentos e cinquenta e quatro reais 
e vinte seis centavos). 

  
  
PERÍODO: início em   01/12/2025 e término em 29/05/2026 

  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE DOIS MIL 

E VINTE E CINCO. 

 
                                                               APARECIDO BUZATO 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

Sala de Sessões Genor da Costa 
 

   Rua Juscelino Kubitscheck, nº 327, Centro. CEP: 86.865-000. Lidianópolis/PR.  
CNPJ/MF nº 72.483.597/0001-83 -  e-mail: camara@cmlidianopolis.pr.gov.br. 

  

 

Portaria n.º 012/2025 
 
 

SÚMULA – Designa vereadores para comporem 
Comissão Especial de Avaliação de Bens do Patrimônio e 
Baixas de Móveis Inservíveis do Poder Legislativo. 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

 
                                    

R E S O L V E: 
 
 

Art. 1º - Ficam designados os Vereadores Sr. DANILO AUGUSTO BRANCO, 
matricula n. 10052, Sr. ADEMIR APARECIDO CÂNDIDO, matricula n.10043 e Sr. FABIO 
PINHEIRO DA SILVA, matricula n. 10056, sob. a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão Especial de Avaliação de Bens do Patrimônio e Baixas de Móveis Inservíveis da 
Câmara Municipal de Lidianópolis-Pr. 

 
Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em vigor 

nesta data, sendo afixado no quadro de editais e posteriormente será publicado no órgão 
oficial do município. 

 
 

                                        Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 
 

Sala das Sessões Genor da Costa, 01 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

       CLAUDEIR GORDIANO 
             PRESIDENTE DA CÂMARA 
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ANEXO I  
 DECRETO N. ....../2025. 

 

LAUDO DE AVALIAÇÃO 
 

 BENS INSERVÍVEIS DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS-PR 
 

A Comissão Especial de Avaliação de Bens do Patrimônio e Baixas de Móveis Inservíveis do 
Poder Legislativo, nomeada pela Portaria nº 012/2025, após minuciosa avaliação, constatou que os 
bens abaixo relacionados são inservíveis para o serviço público municipal.  

 
Patrimônio  Descrição Categoria Estado de Conservação 

 
    

 
    

 
    

 

    
 

    
 

    
 

    
 

    
 

    
 

    
 

    
 

    
 

     

    
 

    
 

    
 

    
 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 

Lidianópolis, .... de ............... de 2025. 
 
 
 

Danilo Augusto Branco Ademir Aparecido Candido Fabio Pinheiro da Silva 
Presidente  

Comissão de Avaliação 
Membro 

Comissão de Avaliação 
Membro 

Comissão de Avaliação 
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